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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE
S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NAT U R A I S

Despacho conjunto

Considerando o regime da reconversão profissional nos
serviços e organismos da Administração Pública, consagrado no
Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, adaptado à RAM
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de A b r i l .

Considerando que a funcionária Maria Naidi Gomes Batista,
do quadro de pessoal do Gabinete do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, com a categoria de A u x i l i a r
Administrativa, exerce eficientemente funções de A s s i s t e n t e
Administrativo, desde o ano de 2006.

Considerando que a funcionária adquiriu previamente a
seguinte formação profissional:

- Curso de “MS Office para Funcionários A d m i n i s t r a t i v o s ” ,
com aproveitamento e duração de 60 horas, promovido pela
C A L ;

- Curso “Word XP - Iniciação”, com aproveitamento e
duração de 21 horas, promovido pela DRAPL;

- Curso “Excel XP - Iniciação”, com aproveitamento e
duração de 21 horas, promovido pela DRAPL;

- Curso “Windows XP - Iniciação”, com aproveitamento e
duração de 12 horas, promovido pela DRAPL;

- Curso “Windows XP - Avançado”, com aproveitamento e
duração de 12 horas, promovido pela DRAPL;

- Curso “Atendimento - O canal de comunicação privilegiado
do cidadão”, com aproveitamento e duração de 30 horas,
promovido pela DRAPL;

- Curso “O concurso de pessoal na Administração Pública -
Q A ”, com aproveitamento e duração de 30 horas, promovido
pela DRAPL;

- Curso “AAquisição de Bens e Serviços na A d m i n i s t r a ç ã o
Pública”, com aproveitamento e duração de 15 horas, promovido
pela SRA;

- Curso “O Estatuto Disciplinar na Administração Pública e
sua Tramitação Processual”, com aproveitamento e duração de
15 horas, promovido pela SRA;

Considerando que a funcionária reúne formação
complementar que lhe confere os conhecimentos e aptidões
profissionais indispensáveis ao exercício das tarefas e
responsabilidades relativas ao conteúdo funcional da categoria
de Assistente Administrativo. 

Considerando que as entidades formadoras são devidamente
a c r e d i t a d a s .

Considerando que existe parecer prévio favorável à
reconversão profissional pelo responsável pela Gestão dos
Recursos Humanos do Gabinete do Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais.

D e t e r m i n o :

1 - Que os cursos de formação profissionais, indicados no
parágrafo terceiro do preâmbulo deste despacho, são os
necessários para a reconversão profissional, com vista ao
exercício de tarefas e responsabilidades de outra carreira.

2 - Definir como suplemento de formação para a reconversão
profissional da funcionária Maria Naidi Gomes Batista, na
carreira de Assistente Administrativo, categoria de A s s i s t e n t e
Administrativo, Índice 199, Escalão 1, os seguintes cursos:

a) Curso: Processamento de Vencimento e Prestações
S o c i a i s ;

Entidade promotora e formadora: DRAPL;
C a rga horária: 18 horas;
Conteúdo programático: Processamento de vencimento - 

- Aplicação das regras processuais e descontos obrigatórios;
Processamento de subsídio de férias; Processamento de subsídio
de Natal; Processamento de abonos em caso de cessação de
funções; Processamento de prestações sociais - Subsídio de
refeição; Subsídio por morte; Abono de família e prestações
c o m p l e m e n t a r e s .

Avaliação: componente qualitativa em que serão avaliados os
itens de participação, motivação, pontualidade, aquisição de
conhecimentos, aplicação de conhecimentos e comportamento
relacional. 

b) Curso: Processamento de Suplementos Remuneratórios e
Outros A b o n o s ;

Entidade promotora e formadora: DRAPL;
C a rga horária: 18 horas;
Conteúdo programático: Processamento de ajudas de custo

em Território Nacional; Processamento de ajudas de custo em
deslocação ao Estrangeiro; Processamento de horas
extraordinárias; Trabalho prestado em dia de descanso semanal,
complementar e feriado; Processamento de abono para falhas;
Processamento de outros abonos pontuais.

Avaliação: componente qualitativa em que serão avaliados os
itens de participação, motivação, pontualidade, aquisição de
conhecimentos, aplicação de conhecimentos e comportamento
relacional. 

Vice-Presidente do Governo Regional e Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais.

Assinado aos  28 de Fevereiro de 2008.

O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos
Cunha e Silva

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO EQUIPA M E N TO SOCIAL

D e s p a c h o

O Engenheiro Daniel Jorge Ribeiro Figueira da Silva, vem
exercendo o cargo de Director do Laboratório Regional de
Engenharia Civil, equiparado a Director Regional, cargo de
direcção superior de 1.º grau, em regime de comissão de serviço,
desde 02/07/2005, ocorrendo o termo desta comissão em
0 1 / 0 7 / 2 0 0 8 ;

Considerando os resultados obtidos no exercício do referido
c a rgo evidenciados através do relatório elaborado pelo referido
dirigente, determina-se:

Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 3.º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 6/2005/M, de 9 de Março  e do artigo
22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada à
RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
Abril e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
27/2006/M, de 14 de Julho, é renovada a comissão de serviço do
licenciado em Engenharia Civil, Daniel Jorge Ribeiro Figueira
da Silva, no cargo de Director do Laboratório Regional de
Engenharia Civil, equiparado a Director Regional, para o quadro
de pessoal do mesmo Laboratório, com efeitos a 02/07/2008.

Esta despesa tem cabimento de verba na rubrica 01.01.02 - 
- Ó rgãos Sociais, do Orçamento de Funcionamento Normal.

A presente renovação está isenta de fiscalização prévia da
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional do Equipamento Social, no Funchal, aos
4 de Abril de 2008.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQ U I PA M E N TO SO C I A L, L u í s
Manuel dos Santos Costa



11 de Abril de 2008 3II
Número 71

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAT I VA

Av i s o

Por despacho do Director Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
Educativa, de 2008/03/10, no uso da delegação de competências
previstas no ponto 1.4 do Despacho n.º 34/2005, de 20/04/2005,
do Secretário Regional de Educação, publicado no JORAM n.º
86, II Série, de 02/05/2005, foi autorizada a transferência da
Assistente Administrativa Principal, G R A C I E L A LESTE JARDIM
TO M É, do quadro de pessoal da Delegação Escolar do Funchal,
para quadro de vinculação de pessoal não docente da área escolar
da Ribeira Brava, afecta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico
e de Educação Pré-Escolar da Ribeira Brava,  com a categoria de
Assistente de Administração Escolar Principal, com efeitos a
partir de 01 de Abril de 2008.

Não carece de fiscalização prévia da S . R . T. C. .

Funchal, 7 de Abril de 2008.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD E AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, J o rg e
Manuel da  Silva Morg a d o

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

Pelo Despacho n.º 33/2008, de 26 de Março:
Nomear definitivamente na sequência de aprovação em

estágio, nos termos legais, na categoria de Técnico Superior de
2.ª classe, da carreira de Médico Veterinário, do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Veterinária, os seguintes
e l e m e n t o s :

M A R I A ELIZABETE CALDEIRADE DEUS
NUNO ALEXANDRE FREITAS T I M Ó T E O
Este provimento tem cabimento orçamental na rubrica da

Secretaria 09, Capítulo 02, Divisão 01, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.

(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, no
Funchal, aos 28 de Março de 2008.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco

IHM - INVESTIMENTOS HABITICIONAIS DA
MADEIRA, E.P.E.

Funchal, 19 de Março de 2008.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O D E AD M I N I S T R A Ç Ã O, Paulo Alexandre de
Atouguia e Av e i ro

Aviso



4 11 de Abril de 2008II
Número 71

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


